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PARECER JURÍDTCO RSF 504/2023

INT'ERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

SOLICITANTE: PREGOEIRO MUNICIPAL.

PREGÃO ELETRÔNrco 04et2023 - AeursrÇÃo DE DocES E pRESENTES pARA
COMEMORAÇÃO DO DIA DAS CRIANÇAS T íO DIA DO PROFESSOR.

I. INTROITO.
Na data de hoje foi encaminhado a este departamento jurídico solicitação de parecer jurídico

da fase inicial do processo licitatório modalictadã PREGÃó ELETRôNIcó n" 019/2023, ctr.i,
objeto consiste na aquisição de doces e presentes para comemoração do dia das crianças e do
dia do professor.

A contratação pretendida está justificada no costume em entregar lembrança aos alunr)s. ern
alusão ac rliii clas crianças, e, ainda. presentear os docentes pelo seu diJ. a fim de yalorizá-los.

o presente fuito segue instruído com os seguintes documentos:

o Documento de Formalização de Demanda solicitado pela Secretária

Municipai de liducação:

o cotação dos Preços mediante consulta às Atas ce Registro de preços dos

Município de Arapuã-PR; São João do Ivai_pR; Arapoti_pR;

o Estudo Técnico Preliminar;

o Manifestação Orçamentária favorál,el:

o Parecer Financeiro Favorável;

Esclareça-se que será aplicada a lei 14.133123 que regulará relação toda a jurídica
superveniente.

2. DA FASE PREPARATORIA.
o artigo 18 e incisos da Lei n" 14.13312021estabelece to,Cos os elementos que devem ser

compreendidos nos autos do processo de contratação pública, senão vejamos:

-4.r1 l8 Á fttse preparatótiu do proc'e,\so lic'itulório é caracterízatla ltelo plunaf trntt,nítt t
deve contpaÍihilizar-.çe com oplano de c'ontrattrções anuul cle que tr(tlo o inc'is, I.,ll c{, c(tl)*í
do arl' l2 desÍa Lei, sempre que elaborado, e com os leis orçamenÍárict.ç, bent como uhorclur
loda's us cottsiderações técnicas. mercadoltigicas e cle geslão que potlem intetfbrir rtt
t-' r t i, f r' :'tÍtt ç ã o. c ompre endido s.
I - a de'çcrição da nece,çsidade da contrataçdo fitndamcníacla em es,tudo téc,nico preliminqr
que caracterize o iníeres,çe púhlim cnvolviclo;
II - a definição do ohieto pqrü o aÍendimento cla nece,s,siclade. por meio cJe terrua.tk
re/'erência, anteprojeto, pro.ieto busico ou projeío executivo, conforme,T§§t$-^i "
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III - a de/inição das contlições cle execuç'ão e pagqmenío, tlas garantia,s exigiclas e o./ertudtt,-t
e das condições de recehirnento,.
IV - o arÇomenlo esíiruado, com as comstosições dos preÇos utilizados porcr sua1itrmcr,àr;
V - a elaboração do edital ríe liciÍação;
[/Í - a elaboração de minuta de contrato, quando necessúris. que constará ohrigatoriantente
corlto únexo clo editql de licitação,.
L-l! - o regime de .fbrnecintento rJe hens. cle presíaçã<t de serviços ou de exect1çãy cla ,brcr.s es_eruiços de engenharia. observaclos os poÍenciais rle econttmia de es.c.aia,.
{'1II - a modalidade de licitaçdo, o criíéria de iulgamenro, o morío de disputa e a adequaçã,e eficiência da forma de combinação tlesse,s pârà*u*r, para os fins de seleçã, 4a propostuapta a gerar a resulÍado de contraÍação mais vantajo-so para a Aclministração pública,
considerado [odo o cickt de vida (ío ohjelo,
IX - a motivação circunstanciscla àas conclições do edital, tuis como .iu,tti/icaÍir;a tleexigências de qualfficação técnica. mediante indicação das parcelas de À,ri* relet,ônciuíécnictt ou valor signficativo do . ohieto, e di quati/icação econômicr-/inanceira,
iu'slificcttiva tlos critérios de ponluação e iulgamento clàs propostas Íécnicas,, nas lic,ittrçiie,:,corit itigamento par melhor Íécnica ou téiniin e preÇo, e justi/icativct das regras parrincníe.t
à participcrção de empresas em consrircio,.
x - a análise dos riscos que possüm coruprometer o sltcesstt rla licitação e a boa e.rec,uç:ãr;contrsÍual..
xl o tnoÍiv*ação sohre o momcnÍo da divulgaçdo do orçawenÍo da licitaçdo, ohservado ,art. 2-í de,yta Lei.

'ç 1'o esÍuclo técnico preliminar a que se re/bre o inciso I clo caput deste artigo 4evertlevidenciar o probrema a ser resorvido e a'sua merhor sàt;;u"'';; ão"io a permitir a

:i:l::f:, 
da viabitidade técnicu e econômica tra conÍratação, e conÍerci os seguinte.s

I - descriçdo da necessidacle do contrataçdo, considerado o problenta a ssr r"esolviclo ,çob ctperspec:t it;a do interesse público,.
lI - demonsÍraçdo da previs'tio da conÍratação no trslano r{e contraÍações cutual, sep?}}re t}it!elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento ,à* o ptrneiamentc da Admini.rtrcrçiir;III - reryuisitos cla contratação;
lI/ - r's'rimaÍivas da's tluaníidades'parq a contratação. acompünhadas rJas ntemrjria.ç cleccticulo e das documenlos que this dão suporle, que cotnsiderem iníerclependências contourras conrrutações, d.e modo a pos,sihilitar econ'mia de escarct.v - levantamento de mnrroào, que consiste nü unálise das alÍernativas ltossíveis,.juslificativa íécnica e econômica da escorha do íipo de sorução a contratar,.vI - estimaíiva do valor da cantratação, oro*poihada do,s preços wnitários reíérenciais, dusmemórias de cálculo e dos c{ocuflenÍo', que the dãrs suporie, que poderão constar de anex,cla'ssíficado, Í;e a Arlminís/ração opÍctr por pre.eervar o ,reu sigilo até cr conclu.çii. dalícitação,'
VII descrição da solução como um toclo, inclusive tlas exigênc ia.s relaci onadn.s,manuíenÇão e à as,.çistência técnica, quando./br o casa;
Vtrl! -.iusrificat tyas para o parcelarneillo ou niio da conÍraÍctçãaa- demons'frativo dos res»tltaclos Ttretendirlos em ter,'mos' de ecanamicidcde e
apt'01)e íÍamento dos recwrsos humenos, materiais e .fin anc e i ro s di s: p rm ív e i s;X - providências a serem adotctdas pela ACministraçãa previarurente
conÍraÍo, inclusive quanto à capaci '{t
e geslão coníraÍual,

tação de servidares ou de empregaclos ltar
do
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projetos

XI - controtoçõe's correlalus e/ou inÍerdependenles"

X/1 - descriçã0 de passíveis intpactos amhientuis e respecfivüs metlidus ntiÍigotktrtts

incruícros requisitos de baixo consumo de energitt e cJe outt,s recLffso,\, hcm como logi'stit'tt

ret)ersa para desfazimento e reciclagem tle ben's c refugos' quando aplic:civel''

xill - ltosicionamenío conclusivo sobre a adequaçãu áo ,introtação pora o atendimenÍo du

rtec'essidade o que se deslina' .t ---...-,--.. ^-.,,,i,.,t
.it 2, (J esíud() rccnrco prelimina-r devera conler ao menos os elementos previslrts nas tnctsos

I, M VI, VIII e Xtll do s\ lo rJesíe artigo e' qttanclo nãrt 
.contemplur 

os demuis elementus
')ru;irro,, 

no ref,rido paràgralo, apresentar as devidas justiJicativas-

§ 3" Em se tratandi de'esfwrlo lécnico preliminar pola conlrataçõo de obras e serviços

cotnuns de engenharia, se. demonstracla a inexistência cle preiuízo !o". .o aferição dos

padrõe,t ,}e desenill'inio e quali-dade almeiarlos, o u''pu'i7tcrçtio do ohieto poderd 'ter

realizatla openus e'm termo dL rqferênciu oriu* proieÍo natilo' di':pensucla u elaboruç'ão clt

Coirr-*ulsando os documentos que compõe a instrução do pt"t:'-::..le contrataÇão' constata-

sc â iries\.ri,,i: .1e detinição do objeto e das iustiÍicativas paÍa a sua conrratação' a autorização da

Autori.ii,cr: (_.ompetent e paraa instauraçil; processo de^contratação, o estuclo técnico prelinlinar'

a pesquisa mercadológ iia, aprevisão cll dotaçao orçamentária, o tórrnr: de reÍ'erência" a portaria de

designaçao do pregoeiro, a minuta do Edital'

Porisso,epossívelat.erirqueosautosdoprocessoencontram-sedevidamenteinstruído.
atentle,do a. e*igãncias rnínimu, t.g"uir, 

-li*nao' 
evidenciada a sorução mais adequada parzt

atendimento da nect:ssidade pública'

Ademais,registra-seainexistênciacl'oplanoanualdecontrataçõesnestaMunicipalidade.cl
que prejudi.u u oralir. áe cornpatibilidade da óo,tratação com o referido plano' em que pese não se

tratar de ato obrigatório para a realiz.açátl do certame' uma vez que' o incis.o vll' do artigo 12 cla

NI-1.(.. alcre a tacuúividade da elaboiação do plano anual de contrataçõcs" in fine:

,4ri. 12. 4 , , -...,--)-- .,,, À-,,À tt)

VIi-apartirdec]ocumentosde|'ormalizaçãodedemandas,osórgãosresponsáveispct
planeiamentitu i, ,orto ente -í'edera;tivo poderão' na 'forma de regulumenlo' elahorar pluno cle

c:antrataÇões anuul, com o obiretiv, ai racnnalizcrn"as contrciaçtões dos órgãos e enticlucles

soh sua competência, garanÍir rt ulirthamento com 0 seu ploneiamento estrutégico e

suhsidiar a elaboração àas respecrivas leis orçamentárias. grifctu-se'

Seguindoaanálise.verifrca-sequeoterr-rrqde-referênciaelaboradoapartirdoestudo
récnico preliminar. contem os segurnt., it.nr, d.tiniçaã ao ouj.to. iustiÍicativa e objeti'o da

licitação" descrição da sorução como ,* ,ooo considerado o ciclo de vida do ob.ieto: requisit.s da

contratação; execução contratuar; ges-tâo do contrato; criterios de medição e pagamento; liquidação

e pagamento; fo.nàs e criterios de seleçao do fornecedor; adequação orçarnentária'

os seguintcs
taçàcr

nçao
lados

em perfeita
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harmonia ao mínimo exigido enr iei e disPosto no §io e inc isos do artigo 18 da NLLC' senãtr

veJ arn,rs: Í - descrição da neces's i clarl e Cct ca nl r aÍ oç ão, r ot't s ider'ado o prable ma a ser resolvida soh

a per,spectiva do inleresse trtúhlico; ll,' esíímüíivas rias quant idades Pãra a conlrdÍaç'do'

acompanhadas das memórias de cúlct'ia e clas documeníos que lhes dão suPorte, que consiclerent

interdependências com outras czntrataÇÕes. rle modo ct ltrtssrbiiiíar economia de escala' L;i

estimalit,a da vttlar da conlratação, aco napanhada dos preços unitarios referenci ai,§, dá§ ntem0rt íts

de cálculo e r)os documeníos que lhe dão supo rrc, que Pod.erãtt tonslcrr' cle anexo cias,rificaclc' '§Éf '/

Administração oPtar Por Prese rvar o seu sigil'o até a conclusãrt tla licitação; VIil - jusÍificativrts

p(tra o parce lamenlo ou não da cantratação: Xlll - posicionantento concl usivo sobre a adecluaçdo

du coníratação para o atendimenl o do necessicíode u que se tlesíina'

sistemática de licitações públicas'

Ante o posto. é possível aferir que a fase qlelaÍatória do certame encontra-se em

consonância com as exigências mínimas exigidas peta úLtc para fins de contratação nesta nova

3. DA MIi§trrA DO EDITAL E CRITERIO DA SELEÇÃO'

AelaboraçãodaminutadoeditaleumdoselementosquedevemserobsenadosnaÍhse
interna da licitação pública. tendo uqu.1. sido submetido à análise jurídica contendo oito anexos'

quais sejarn, o t.*Jàe referência, minuta da ata de registro de preços, exigências para habilitação'

declaração unificada, modelo de 
"a.ta 

frnposta. proculação' termo de adesão' e declaração sobre

custo pela utilidade do sistema'

Ademais,aminutadoEditalveiocomosseguintesitensdescriminados:sessãopública.
defrnição do objeto, recursos orçamentários, condições de participação' encaminhamento e

erementos da proposta. fo.mutaçao áos rances, aceitabilidade e classificação da proposta'

habilitação. recuÍsc'. adjudicação 
- 
. .L,*ologação 

do ceÚame' pediclo de esclarecimentos e

iãp.ú.itça" ao edital, diiposições tlnais e foro de julgamento'

Diantedoapresentado.afere.Sequeositensda"minutacoE,ditalestãodefrnidosclcl.Oriila
clara e coln a clevicià observância ao aeterminado no artigo 25 dalei no 14.13312021' ressa''einilii ;t

necessiclac.e rlc incrusão de no edital de índice de reajustamento de preÇo. conÍbrme 
^rÍ" 

24 § 7n da

lei tr4.133i23

lsto posto, o critério de seleção da proposta como sendo o 'omenor pfeço" e o modo de

disputa 
.,aberto", do rnesmo modo, *oriru*-rà adequados paru a modalidade determinada pelo

legislador.

4. PNCP.
Por derradeiro,

no Portal Nacional de

qualquer valor, salvo o re ferente ao Íbrnecimento de edital ou de cÓpia de docum

quanto às possíveis dificuldades que Po ssam se apresentar ante à publicação

Contratações Púbiicas - PNCP' registra-se que a minuta do Edital aPresenta

como local da sessão Públi ca o site ury-bU-qg.br
I e II deverá o Município de Ribeirão 'itr

E. coat'onne art. 176, parágrafo único, incisos

Pinhal-Pr, enquanto não adotar o PNCP Pr"rblicar, em diário oficial, as infor"nações que a i*i

14.13323 exige que se1 am divulgadas elll sitio eletrônico oficial, admitida a publicaçaio de extrato'

bem como disPonibilizar a versão física dcs documentos em suas rePartições, vedada a cobrança de

1l"rsuperlor ao custo de sua reProdução gráiica

sera
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S. CONCLI"ISAO , ,:r- ^--^.,-^;ô a nnina-se nelo prosseguimento do

Ante a todo o exposto" conclui-se pela devida aprovaÇào e opina-se pelo prttssegu

nrocc550. rccontctrclancio-''"'"ü""ã"tio'Jas pubiicaçÔes i;;;t; minimo de'(18 (oitot dias útcis

parr a abcíura da scssào p'bi;;;: t";i;;*e d'rctminado p"io *tigo 55' inciso l aiinca "a" da Lei

n"1 4.1 33/2021

s. nr .l

l{ibeirão clo Pinhal-Pr. 22 de agosto de 2023

Ralael Santana lrrizon
9.541
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